
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS

RESOLUÇÃO Nº 001/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Regulamenta o procedimento de justificações de
faltas pelos vereadores nas sessões legislativas,

e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuições, faz

saber que aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica regulamentado o abono de faltas previstas no art. 48, IV,

da LOM, e art. 72 do RI.

Art. 2º - A falta caracteriza-se pelo não comparecimento do vereador as

Sessões Legislativas, Ordinárias e Extraordinárias, sem que para tanto haja

autorização legal, devendo ser apuradas pelo livro de presença, que é o registro pelo

qual se verifica o seu comparecimento as sessões.

Art. 3º -As faltas às sessões podem ser justificadas ou injustificadas;

Art. 4º - A justificação de falta somente poderá ser concedida quando o

motivo invocado for de relevância, de modo a impedir o comparecimento do Vereador

as Sessões.

Art. 5º - Serão aceitos como justificativas de faltas para as Sessões:

a) doença pessoal, ou de cônjuge, ascendente ou descendente;

b) luto, nos termos da lei;

c) licença ou missão oficial, devidamente autorizada;

d) viagem a serviço da Câmara ou no desempenho da função pública a

qual acumula com o cargo de vereador, devidamente autorizada;

e) realização de provas ou avaliações em estabelecimento de ensino
devidamente reconhecido pelo MEC;

81º - Serão aceitos como documento:

| - No caso da alínea “a”: Atestado médico ou atestado médico de

acompanhante, com o CID devidamente identificado;
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ll -No caso da alínea “b”: Certidão de óbito;

HI -No caso da alínea “c”: Autorização da licença ou da missão oficial;

IV - No caso da alínea “d”: Autorização para a viagem a serviço da

Câmara ou, no desempenho da função pública,

V - No caso da alínea “e”: Certidão ou outro documento emitido pelo

estabelecimento de ensino, contendo data e horário da realização da prova ou

avaliação;

82º - No caso da alínea “d” o vereador deverá sempre verificar a

possibilidade de se realizar a reunião em dia diverso ao das Sessões Legislativas.

Art. 6º - O Pedido de Justificação de Falta deverá ser feito por escrito e

protocolizado na Secretaria da Câmara até a primeira sessão ordinária subsequente a

falta.

Art. 7º - Farão anexos ao Pedido de Justificação de Falta, além dos

documentos elencados no §1° do art. 5° deste, outros tantos quantos forem

necessários para a justificação da falta.

Parágrafo Único - O vereador deverá, sempre que possível informar

verbalmente, até antes da sessão, a necessidade da falta. A informação verbal não

exclui a necessidade de apresentar a justificativa por escrito, nos termos do art. 6º

desta.

Art. 8º - A sessão extraordinária convocada em plenário, durante o

período ordinário, especificamente para deliberar matérias da pauta da sessão

ordinária daquele dia, não serão computadas como faltas para fins do art. 48, IV, da

LOM, e art. 72 do RI.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 09 dias do mês fevereiro de 2023.

CERTIFICO que o referido Documento,

«esta data, foi id eDara placar Genivaldo MSG a Silva

) Presidente
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RESOLUÇÃO Nº 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão e limitação das

honrarias na Câmara Municipal de Ipameri-GO,

de acordo com o art. 114 do RI, e dá outras

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuições, faz

saber que aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica regulamentada a concessão e limitação das honrarias da

Câmara Municipal de Ipameri-GO, conforme espécies a seguir:

| - Titulo de Cidadão Ipamerino;

Il - Título de Honra ao Mérito;

Ill -Medalha de Honra ao Mérito “Francisco José Dutra”;

IV - Comenda do Mérito Legislativo “Enedina Oliveira da Silva”;

V - Comenda do Mérito Legislativo “José Pio de Santana”;

VI - Comenda do Mérito Legislativo “Rubens Edreira Cosac”;

VII - Comenda do Mérito Legislativo “Waldemar da Costa Mendes”;

VIII - Comenda do Mérito Legislativo “Luís Alberto de Carvalho”;

IX - Comenda do Mérito Legislativo “Benildo Masetti”;

X - Comenda do Mérito Legislativo “Valdomiro Manoel Monteiro”;

XI - Comenda do Mérito Legislativo “Margarida Horbylon” e

XII -Comenda do Mérito Legislativo “José Milton Pires”.

Parágrafo Único - Fica vedada a criação de novas espécies de

honrarias.

Art. 2º - As honrarias serão concedidas sem preconceito de cor, sexo,

raça, crença ou idade, àqueles que, nos termos do art. 3º, da CRFB/88, hajam

destacando-se em suas atividades e prestado relevantes serviços à comunidade

ipamerina, observando-se as particularidades de cada homenagem objeto desta

resolução.
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Art. 3º - Observadas as disposições regimentais, a concessão de Título

de Cidadão Honorário de Ipameri-GO, destinado a homenagear personalidades

naturais de outras localidades, e as demais destinadas a homenagear os naturais ou

não de Ipameri-GO, que serão formalizadas através de Projeto de Decreto

Legislativo. —

§1° - Para a concessão da honraria constante do inciso | do art. 1°,

será proposta na forma de Projeto de Decreto, sendo que cada Vereador poderá

apresentar até 03 (três) proposições em cada sessão legislativa;

§2° - Para a concessão da honraria constante do inciso II do art. 1°,

será proposta na forma de Projeto de Decreto, sendo que cada Vereador poderá

apresentar até 04 (quatro) proposições em cada sessão legislativa, que poderá ser

entregue somente durante o período de sessão ordinária.

83º - Excepcionalmente e, no máximo, por uma vez a cada sessão

legislativa, por indicação de 2/3 dos membros da Casa, a Mesa poderá propor a

concessão de uma das honrarias, para atender situação inusitada ou de destaque

para a cidade, observadas as exigências previstas na legislação para a honraria

proposta.

84º - A proposição de concessão da honraria prevista no caput deste

artigo deverá estar acompanhada de justificativa escrita, com dados biográficos

suficientes para que se evidencie o mérito do homenageado.

Art. 4º - As demais honrarias de que trata a presente resolução serão

propostas na forma de Projeto de Resolução, salvo a honraria constante do inciso III

que será na forma de Projeto de Decreto, observadas as disposições regimentais.

§1° - Cada Vereador poderá apresentar, por Sessão Legislativa,

apenas 02 (duas) indicações das espécies, constantes nos incisos Ill ao XII, do art.

1º;

82º - O Projeto de Resolução de que trata este artigo não poderão

receber emendas visando acrescentar homenageados ou substituir nomes já

apreciados pelas Comissões competentes durante seu trâmite regimental.

Art. 5º - A proposição deverá apresentar os requisitos específicos da

honraria pretendida conforme descrito no art. 1º, e estar acompanhada de
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justificativa escrita que evidencie suficientemente o mérito do homenageado, com

dados biograficos e descritivo comprovando a relevancia da homenagem, nos

termos do art. 114 do RI.

Art. 6º - As honrarias descritas na presente resolução serão

outorgadas em forma de diploma, a ser entregue em Sessão Solene da Câmara

Municipal de lpameri-GO especialmente convocada nos termos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Ipameri-GO.

81 - Na Sessão Solene, prevista no caput deste artigo, poderão ser

prestadas outras honrarias que sejam similares, e se coadunem em espécie e área

de atuação dos homenageados.
82º - Fica vedada a realização da referida sessão solene, durante o

período eleitoral, de acordo com as normas legais em vigor.

Art. 7º - Cada espécie de honraria será concedida apenas uma vez a

cada homenageado, mesmo que em Sessão Legislativa diversa.

Art. 8º - Aplica-se à presente Resolução o disposto no Regimento

Interno, no que couber, desde que não haja conflito com as disposições desta

Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

porém, revogando as Resoluções nºs 003/2006, 004/2013, 008/2019, 002/2021 e

008/2021.

SALA DAS SESSÕES, aos 09 dias do mês fevereiro de 2023.

Genivaldo

CERTTFICO que o refarido Documento.
sesta data, foi fixado e publicado no placas

ue costume da Câmara Municipal do/lpamert.
tpameri-GO


